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EMENTA

Meta 1 - Desenvolvimento Regional.

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial

Projeto apoiado (unidade)  6.000

7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

A presente Emenda tem como objetivo suprir as reais necessidades regionais do 
Brasil, para o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de 
Máquinas e Equipamentos, construção de equipamentos urbanos, implantação da 
infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis, implantação de
sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimento de água e 
transporte, é de suma importância para o crescimento econômico do país.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

Meta 2 - Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica.

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2084 Recursos Hídricos

Obra executada (unidade)  300

14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para Oferta de Água

A presente emenda visa assegurar o aumento da oferta de água à população, em 
quantidade e qualidade, de forma sustentável, por meio de obras de infraestrutura 
hídrica, com ações estruturantes, tais como construção, recuperação e complementação
de construção de barragens, açudes, canais, poços públicos e adutoras, dentre 
outros. Essas ações visam garantir mais saúde e conforto à população, ampliação da 
oferta de água, resultando assim, numa melhor qualidade de vida.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


